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quinta-feira, 03 de julho de 2025

DECRETO Nº 1.054, de 28 DE MAIO DE 2025.
Regulamenta a tramitação do processo de concessão do Alvará de 
Localização, Fiscalização, Instalação e Funcionamento para Evento 
Temporário de que trata a Lei Complementar nº 218, de 21 de dezembro 
de 2023 (Código de Posturas do Município de Araguari), dando outras 
providências.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Paulo Apóstolo da Silva

Nomeia membros do Conselho Deliberativo Municipal do Patrimônio 
Histórico e Cultural de Araguari, dando outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, no uso 
das atribuições legais que lhe são próprias,

CONSIDERANDO a necessidade de nomear os membros do Conselho 
Deliberativo Municipal do Patrimônio Histórico e Cultural de Araguari tendo em vista 
que o prazo do mandato dos nomeados anteriormente já escoou,

D E C R E T A:
Art. 1º O Conselho Deliberativo Municipal do Patrimônio Histórico e Cultural 

de Araguari em razão da nomeação dos seus membros passa a ter a seguinte 
composição:

MEMBROS TITULARES:
I – Paulo Apóstolo da Silva – Fundação Araguarina de Educação e Cultura
II – Ademir José de Oliveira – Doutorando em Arquitetura e Urbanismo
III – Davi Rocha - Advogado
IV - Nayara Gonçalves Oliveira – Mestranda em Arquitetura e Urbanismo
V – Gilma Maria Rios – Doutora em História
VI – Daniel Pereira da Silva - Arquiteto
VII – Claudia Rinaldes – Ciências Biológicas
MEMBROS SUPLENTES:
I – Diogo Machado e Sousa – Secretaria do Desenvolvimento Econômico e 

Turismo
II – Lilian Fontes Demuner Barros – Secretaria de Planejamento, Orçamento e 

Habitação
III – Glaucimar Soares Silva Vieira – Secretaria do Meio Ambiente
IV – Carlos Francisco Freire Neto – Secretaria de Infraestrutura
V – Luis Felipe Fernandes Peixoto – Biológo/Artes Visuais
VI – Rogério Andrade – Professor de História
VII – Veridiana Lemos do Nascimento – Pedagoga
Art. 2º O prazo do mandato dos membros ora nomeados será de dois (2) anos, 

permitida uma recondução por igual período.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, em 27 de 

junho de 2025.

LEIS E DECRETOS
DECRETO Nº 1.084, DE 27 DE JUNHO DE 2025.
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ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº 1231/2025

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Araguari, 

autorizado exonerar a pedido, a seguinte servidora:
LUCIVANIA ROSA DA SILVA – RECREADOR(A) EDUCAÇÃO REG. 91367
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação, com a produção de seus efeitos a contar de 01/07/2025.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, 03 de julho 

de 2025.

“Exonera a pessoa que menciona”

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Thiago Rafael Dias de Faria 
Karla Fernandes Carvalho 
Rodrigo da Silva Cardoso 
Rafael Scalia Guedes 
Elias Perpétuo Saraiva 
Thereza Christina Griep 

EDUCAÇÃO
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL
1º TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º.  

044/2025
CREDENCIAMENTO N.º. 005/2024 - PROCESSO N.º. 107/2024
O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica 

de direito público interno, com sede à Praça Gaioso Neves, n.º. 129, bairro 
Goiás, Cep: 38.440.001, inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o N.º. 
16.829.640/0001-49, neste ato representado, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, Sra. CRISTIANE NERY PEREIRA, brasileira, casada, nomeada 
pela Portaria nº 5/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada no Correio Oficial do 
Município de Araguari/MG no dia 01 de janeiro de 2025, portadora da Matrícula 
Funcional nº 0042277, portadora do RG nº. MG-3.252.915 SSP/MG, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 557.093.386-72, residente e domiciliada nesta cidade, através 
do presente termo resolve: RESCINDIR O CONTRATO ADMINISTRATIVO 
nº 044/2025, CREDENCIAMENTO nº. 005/2024 com a pessoa de LEIA DA 
CUNHA PEIXOTO, brasileira, solteira, estudante em Pedagogia, inscrita no 
CPF nº 035.796.736-45, portadora do RG nº 10572777 SSP/MG, residente e 
domiciliada na Rua Duque de Caxias nº 950, Bairro Miranda, na cidade de 
Araguari/MG, e-mail: leiadacunha01@gmail.com, telefone: (34) 98899-7406, 
pelos motivos a seguir expostos:

Considerando: o Parecer Jurídico, elaborado pela Assessoria Jurídica 
do Município de Araguari/MG, a manifestação da Secretária Municipal de 
Educação, pugnando pela Rescisão do contrato Nº 044/2025.

A contratada não está prestando mais os SERVIÇOS DE PROFISSIONAL 
DE APOIO ESCOLAR EM CARÁTER EXCEPCIONAL, EMERGENCIAL 
E EVENTUAL DEVENDO OFERECER APOIO AOS ALUNOS COM 
DEFICIÊNCIA QUE APRESENTAM LIMITAÇÕES DE ORDEM FÍSICA E OU 
MENTAL QUE TENHAM DIFICULDADES NO ALTO CUIDADO (DE CARÁTER 
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PERMANENTE OU TEMPORÁRIO), MATRICULADOS NAS UNIDADES 
EDUCACIONAIS PERTENCENTES À REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
ARAGUARI-MG, o que configura situação de inadimplência da CONTRATADA 
no que tange às cláusulas do CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 044/2025, 
CREDENCIAMENTO nº. 005/2024.

Araguari/MG, 16 de junho de 2025. CRISTIANE NERY PEREIRA - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.     

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

FAZENDA

PROCURADORIA	

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PARECER TÉCNICO

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL 
DISTRATADO/LOCADOR: JOÃO ALBERTO ALVES - TERMO DE RESCISÃO 

AMIGÁVEL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 089/2015 - DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 022/2015- PROCESSO Nº 26.614/2015 COM INDENIZAÇÃO 
SUBSTITUTIVA – Objeto: O presente termo tem como objeto a RESCISÃO 
AMIGÁVEL do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 089/2015 - DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 022/2015 - PROCESSO Nº 26.614/2015, C/C INDENIZAÇÃO 
SUBSTITUTIVA e nos moldes do artigo 79, inciso II da Lei de Licitações n° 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO - 037/2025
Aviso de Edital do Pregão Eletrônico n°: 037/2025 – Processo nº 096/2025. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE, PARA GESTÃO DO: GSN 
- GESTÃO DO SIMPLES NACIONAL (WEB) - DESIF - DECLARAÇÃO 
ELETRÔNICA DE SERVIÇOS DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (WEB) - 
GESTÃO DA NF-E PADRÃO NACIONAL (WEB), GESTÃO DE FISCALIZAÇÃO 
TRIBUTÁRIA - GFT (WEB), ARRECADAÇÃO ONLINE SERVICE (WEB) E 
GESTÃO DE ADMINISTRADORA DE CARTÕES, INCLUINDO IMPLANTAÇÃO, 
CONVERSÃO, MIGRAÇÃO DE DADOS, CAPACITAÇÃO DE USUÁRIOS, 
ALTERAÇÕES LEGAIS, CORREÇÕES, ATUALIZAÇÕES, E SUPORTE 
TÉCNICO IN LOCO E REMOTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG, AO DEPARTAMENTO DE 
ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO. OS SISTEMAS DEVERÃO, 
OBRIGATORIAMENTE SEREM DESENVOLVIDOS PARA AMBIENTE 
GRÁFICO E FUNCIONAREM EM SERVIDOR DEDICADO, COM BANCO 
DE DADOS. Data da Sessão de Disputa de Preços: Dia 22/07/2025 às 09:00 
horas.  Local: www.licitanet.com.br. Para todas as referências de tempo será 
observado o horário de Brasília (DF). O Edital completo encontra-se disponível 
nos sites: https://araguari.mg.gov.br/licitações-portal e www.licitanet.com.br. 
Araguari-MG, 03 de julho de 2025.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Art. 75, § 3º da Lei 14.133/21
A Prefeitura Municipal de Araguari/MG, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Educação, com vista a obter proposta adicionais em processo de 
contratação direta consignada nos incisos I e II do art. 75 da lei n. 14.133/21. 

TORNA PÚBLICO:
I - Fica externado aos interessados que a Prefeitura Municipal de Araguari 

interessada em promover a Contratação de empresa para fornecimento de 
material (PAINEL e PERFIL) e (INSTALAÇÃO DE BANCADAS EM DIVISÓRIAS), 
a serem instaladas na Escola de Robótica, situada na Rua Jaime Gomes nº 354, 
Centro conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
e Projeto, com vista a obter apresentação de propostas adicionais  para citada 
aquisição CONVOCA potenciais empresas do ramo a apresentarem propostas 
do material, que poderão ser apresentados fisicamente na sede da prefeitura 
municipal   de Araguari ou de maneira digital no e-mail do Departamento de 
Compras:  compras@araguari.mg.gov.br no prazo de três dias úteis conforme 
sugere a nova lei de licitações.

II – De maneira concomitante, está sendo realizada pesquisa direta com ao 
menos 03 (três) fornecedores na forma da lei, sendo que ao final será analisada 
a proposta mais vantajosa, fazendo-se tudo constar dos autos.

III – Como condição para formalização de futuro contrato, a proponente 
que apresentar o melhor orçamento deve comprovar sua regular habilitação, 
devendo apresentar ao Órgão após solicitação: Contrato social; Certidão 
Conjunta expedida junto a SRF; Certidão Municipal; Certidão de Regularidade 
Fiscal (FGTS) e Certidão Negativa de Débito Trabalhista. 

IV – Este aviso vai ser divulgado no Correio Oficial do Município.
 
Araguari/MG, 25 de junho de 2025.
Cristiane Nery Pereira 
Secretária Municipal de Educação 

8.666/1993 e Lei nº 8.245/91(Lei do Inquilinato), REFERENTE AO CONTRATO 
DE LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO NA RUA JOAQUIM MODESTO Nº 
281 – CENTRO- O objeto geral da contratação é DESTINADO A ABRIGAR O 
CONSELHO TUTELAR EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, conforme solicitação e justificativa exaradas 
pela contratante/gestora. O valor a ser indenizado para o pagamento da reforma 
do imóvel, ora rescindido, totaliza a quantia de R$16.713,84 (dezesseis mil, 
setecentos e treze reais e oitenta e quatro centavos. As despesas decorrentes 
da INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA correrão à conta da dotação orçamentária 
da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social:

Secretaria Gestora	 Ficha	 Fonte	 Dotação Orçamentária
Desenvolvimento Social	 673	 1500	 02.16.08.122.0002.2015.3.3.

90.93
Araguari, 01 de julho de 2025 – EUNICE MARIA MENDES- Secretária 

Municipal do Desenvolvimento Social -   THIAGO RAFAEL DIAS DE FARIA- 
Secretário Municipal de Fazenda.



quinta-feira, 03 de julho de 2025DIÁRIO OFICIAL6  - Araguari, 2134 (15)



quinta-feira, 03 de julho de 2025 DIÁRIO OFICIAL Araguari, 2134(15) - 7 



quinta-feira, 03 de julho de 2025DIÁRIO OFICIAL8  - Araguari, 2134 (15)



quinta-feira, 03 de julho de 2025 DIÁRIO OFICIAL Araguari, 2134(15) - 9 



quinta-feira, 03 de julho de 2025DIÁRIO OFICIAL10  - Araguari, 2134 (15)



quinta-feira, 03 de julho de 2025 DIÁRIO OFICIAL Araguari, 2134(15) - 11 

SAÚDE
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

Contratada: CONSTRUTORA MARTINS MEDEIROS LTDA - CNPJ: sob 
nº. 02.241.150/0001-12 - CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 099/2025 – 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2025 - PROCESSO Nº 001/2025. O objeto geral 
é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL 
PARA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBSF SANTIAGO, 
PORTE 2, A SER CONSTRUÍDA NA AVENIDA CORNÉLIA RODRIGUES DA 
CUNHA ESQUINA COM RUA PATOS DE MINAS E ESQUINA COM RUA 
PATROCÍNIO, BAIRRO JÓQUEI CLUBE, ARAGUARI-MG, CONFORME PROJETO 
BÁSICO, MEMORIAIS DESCRITIVOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, PLANILHA 
DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS, MEMÓRIA DE CÁLCULO, CRONOGRAMA 
FÍSICO-FINANCEIRO, PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDI, PROJETOS E 
ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS. O prazo de vigência da contratação é de 18 (dezoito) 
meses. O valor total da contratação é de R$1.885.570,94 (um milhão, oitocentos e 
oitenta e cinco mil, quinhentos e setenta reais e noventa e quatro centavos). Dotação 
02.22.10.301.0028.2098.4.4.90.51.00 - Ficha: 806 - Fonte: 1.601 e Dotação 02.11.1
0.122.0002.2131.4.4.90.51.00 - Ficha: 483 - Fonte: 1500. Araguari-MG, 01 de julho 
de 2025. SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE – THEREZA CHRISTINA GRIEP.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

INTENÇÃO DE ADESÃO
O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, no Estado de Minas Gerais, através da 

Secretaria Municipal de Saúde, comunica a intenção a adesão à ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2025 – Pregão Eletrônico nº 058/2024 – RP Nº 
047/2024, PROCESSO Nº 131/2024 - que possui como gestoras as SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E AGRONEGÓCIOS, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E DISTRITAIS, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA DE ARAGUARI-MG, PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES 
(ARLA 32, ÓLEO 2 TEMPOS E ÓLEO NÁUTICO) PARA ATENDER A DEMANDA 
DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE 
ARAGUARI-MG. Araguari, 02 de Julho de 2025 – Thereza Christina Griep – 
Secretária Municipal de Saúde.

INTENÇÃO DE ADESÃO
O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, no Estado de Minas Gerais, através da 

Secretaria Municipal de Saúde, comunica a intenção a adesão à ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2025 – Pregão Eletrônico nº 058/2024 – RP Nº 
047/2024, PROCESSO Nº 131/2024 - que possui como gestoras as SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E AGRONEGÓCIOS, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E DISTRITAIS, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA DE ARAGUARI-MG, PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES 
(ARLA 32, ÓLEO 2 TEMPOS E ÓLEO NÁUTICO) PARA ATENDER A DEMANDA 
DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE 
ARAGUARI-MG. Araguari, 02 de Julho de 2025 – Thereza Christina Griep – 
Secretária Municipal de Saúde.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO RELATIVO AO 
PROCESSO Nº 3449/2024 - INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº

003/2024. Município de Araguari-MG, CNPJ/MF nº 16.829.640/0001-49. 
Organização: ABRIGO CRISTO REI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF nº 16.833.337/0001- 10. OBJETO: concessão de subvenção/auxílio 
financeiro pelo Município Parceiro à Organização da Sociedade Civil, como apoio 
financeiro e institucional para aprimoramento e aperfeiçoamento dos acolhidos 
pela entidade. INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO  PÚBLICO  nº  003/2024.  
RECURSO  ORÇAMENTÁRIO:  dotação orçamentária nº 02.11.00.10.302.0007.
1034.3.3.50.21.00 – Subvenções Sociais Fonte de Recursos 1500, Ficha 498, da 
Secretaria Municipal de Saúde, onde o pagamento será efetuado no valor de R$ 
122.000,00 (cento e vinte e dois mil reais), através da Secretaria Municipal de Saúde. 
GESTORA: Secretária de Saúde, atendendo às exigências estatuídas no § 6°, do 
artigo 35 da Lei Federal nº 13019/2014. VIGÊNCIA: 01/06/2025 a 31/12/2025. Data 
da Assinatura: 30 de junho de 2025. Data da Publicação do Termo de Fomento inicial: 
10 de dezembro de 2024. No Correio Oficial do Município, conforme Lei Municipal 
nº 3208/1997. Renato Carvalho Fernandes – Prefeito Municipal. Rouziane Gomes 
Pires - Presidente da Comissão de Seleção da Secretaria Municipal de Saúde - 
Portaria Municipal 547/2025.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 046/2025
CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 
Eu, THEREZA CHRISTINA GRIEP, Secretária Municipal de Saúde do 

Município de Araguari, Estado de Minas Gerais, RATIFICO o PROCESSO Nº 
046/2025 – CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 para o CREDENCIAMENTO DE 
HOSPITAIS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 
EM ATENDIMENTO HOSPITALAR, AMBULATORIAL, SERVIÇOS DE EXAMES 
ESPECIALIZADOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM E EXAMES LABORATORIAIS 
E CLÍNICAS DE EXAMES ESCPECIALIZADOS DE DIAGNÓSTICO POR 
IMAGEM, EM CONFORMIDADE COM OS ANEXOS QUE INTEGRAM O TERMO 
DE REFERÊNCIA, PARA CELEBRAÇÃO DO RESPECTIVO INSTRUMENTO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO, PELO PERÍODO DE 1 (UM) ANO, PODENDO SER 
PRORROGADO EM ATÉ 10 (DEZ) ANOS, em conformidade com a Lei Federal 
n.º. 14.133/2021 e suas alterações posteriores e demais normas do Sistema Único 
de Saúde e princípios gerais da Administração Pública, conforme anexo I do Edital 
e alterações posteriores, a favor das pessoas jurídicas: CARDIO DIAGNOSIS 
LTDA, CNPJ: 05.534.456/0001-55; FLAIR CONSULTORIA TÉCNICA LTDA, CNPJ: 
04.437.507/0002-49; HOSPITAL UNIVERSITÁRIO SAGRADA FAMÍLIA, CNPJ: 
10.550.765/0001-59 E SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ARAGUARI, CNPJ: 
16.826.067/0001-10, de acordo com o Parecer Técnico da Superintendência da 
Controladoria. Publique – se. Araguari, 03 de julho de 2025. Thereza Christina Griep 
– Secretária Municipal de Saúde.

FAMEP
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

CONTRATADA: STARK SOLUÇOES EM TECNOLOGIA LTDA- CNPJ: 
10.278.563/0001-08, Ata de Registro de Preços nº 020/2025, Valor R$ 8.250,00 
(OITO MIL, DUZENTOS E CINQUENTA REAIS). VIGENCIA: 27/06/2025 
A 27/06/2026. Objeto geral é AQUISIÇÃO DE RELOGIO DE PONTO COM 
COMUNICAÇAO VIA REDE TCP-IP ETHERNET 10/100 MBPS OU ATRAVES DE 
PORTA USB, COM IMPRESSORA TERMICA COM CORTE DO TICKET ATRAVES 
DE GUILHOTINA, LEITURA DOS COLABORADORTES POR CARTAO 125 KHZ, 
BIOMETRIA E TECLADO, INCLUSO SERVIÇO DE ATIVAÇAO EM ATENDIMENTO 
A FUNDAÇAO MUNICIPAL DE ESPORTES E PARADESPORTO -FAMEP POR 
UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES – PREGAO ELETRONICO N.º 009/2025 - 
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
DELIBERAÇÃO 28/2025

DELIBERAÇÃO 29/2025

DELIBERAÇÃO 30/2025

DELIBERAÇÃO CMS/ARAGUARI-MG Nº 028/2025 DE 16 JUNHO DE 2025
Apreciação e aprovação do Plano de Trabalho 034/2025 da Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais – APAE para custeio à entidade, visando suprir despesas 
mensais de manutenção dos serviços prestados, através de recurso financeiro do 
bloco de manutenção das ações e serviços públicos de saúde, através da Portaria 
GM/MS nº 6.464, de 30 de dezembro de 2024.

CAP. IX – DISPOSIÇOES GERAIS – art. 28, o Conselho Municipal de Saúde 
após o pedido 

de aprovação do Plano de Trabalho 034/2025 da Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais – APAE para custeio à entidade, visando suprir despesas mensais 
de manutenção dos serviços prestados, através de recurso financeiro do bloco de 
manutenção das ações e serviços públicos de saúde, através da Portaria GM/MS nº 
6.464, de 30 de dezembro de 2024.

DELIBERA:
Art. 1º - O presidente do Conselho Municipal de Saúde dentre suas prerrogativas, 

no uso de suas competências regimentais e legais, conferidas pela Lei Federal nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, 
Decreto Estadual nº 45.559, de 03 de março de 2011 e Resolução nº 453, de 10 de 
maio de 2012, do Conselho Nacional de Saúde em suas atribuições, Considerando: 

- O oficio 403/2025 do dia 13 de junho de 2025 do Setor de Planejamento;
- A decisão da Plenária do dia 13 de junho de 2025.
Conforme disposto no Capítulo VI art. 12, de seu Regimento.
Art. 2º- Art. 2º- Aprovado por 14 votos a favor, nenhum contra e nenhuma  

abstenção o  Plano de Trabalho 034/2025  da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais – APAE para custeio à entidade, visando suprir despesas mensais 
de manutenção dos serviços prestados, através de recurso financeiro do bloco de 

DELIBERAÇÃO CMS/ARAGUARI-MG Nº 029/2025 DE 16 JUNHO DE 2025 
Apreciação e aprovação do Plano de Trabalho 036/2025 do Hospital Santa Casa 

de Misericórdia de Araguari para transferência de recurso financeiro pela Portaria 
GM/MS no 6.464, de 30 de dezembro de 2024, do bloco de manutenção das ações 
e serviços públicos de saúde.

CAP. IX – DISPOSIÇOES GERAIS – art. 28, o Conselho Municipal de Saúde 
após o pedido 

de aprovação do Plano de Trabalho 036/2025 do Hospital Santa Casa de 
Misericórdia de Araguari para transferência de recurso financeiro pela Portaria GM/
MS no 6.464, de 30 de dezembro de 2024, do bloco de manutenção das ações e 
serviços públicos de saúde. 

DELIBERA: 
Art. 1º - O presidente do Conselho Municipal de Saúde dentre suas prerrogativas, 

no uso de suas competências regimentais e legais, conferidas pela Lei Federal nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, 
Decreto Estadual nº 45.559, de 03 de março de 2011 e Resolução nº 453, de 10 de 
maio de 2012, do Conselho Nacional de Saúde em suas atribuições, Considerando: 

- O oficio 403/2025 do dia 13 de junho de 2025 do Setor de Planejamento; 
- A decisão da Plenária do dia 13 de junho de 2025. 
Conforme disposto no Capítulo VI art. 12, de seu Regimento. 
Art. 2º- Art. 2º- Aprovado por 14 votos a favor, nenhum contra e nenhuma 

abstenção o Plano de Trabalho 036/2025 do Hospital Santa Casa de Misericórdia 
de Araguari para transferência de recurso financeiro pela Portaria GM/MS no 6.464, 
de 30 de dezembro de 2024, do bloco de manutenção das ações e serviços públicos 
de saúde

DR. EDUARDO TADEU DE PAULA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Araguari/MG
THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Saúde
Araguari/MG

DELIBERAÇÃO CMS/ARAGUARI-MG Nº 030/2025 DE 16 JUNHO DE 2025
Deliberação do valor complementar referente a contratação de serviço de 

transporte de Van executiva para locomoção de 20 pessoas delegadas para participar 
da 5ª Conferencia Estadual de Saúde, no município de Jaboticatubas/MG, sendo 
necessário a substituição do veículo contratado por um veiculo maior pois o mesmo 
não comportava a quantidade de passageiros e bagagem, causando transtornos 
para os passageiros. O valor da contratação inicial era no valor de R$8.300,00 
e o valor complementar de R$1.000,00 pela substituição, ficando o valor final da 
contratação R$9.300,00. 

CAP. IX – DISPOSIÇOES GERAIS – art. 28, o Conselho Municipal de Saúde 
após o pedido 

de aprovação do valor complementar referente a contratação de serviço de 
transporte de Van executiva para locomoção de 20 pessoas delegadas para participar 
da 5ª Conferencia Estadual de Saúde, no município de Jaboticatubas/MG, sendo 
necessário a substituição do veículo contratado por um veículo maior pois o mesmo 
não comportava a quantidade de passageiros e bagagem, causando transtornos 
para os passageiros. O valor da contratação inicial era no valor de R$8.300,00 
e o valor complementar de R$1.000,00 pela substituição, ficando o valor final da 
contratação R$9.300,00. 

DELIBERA:
Art. 1º - O presidente do Conselho Municipal de Saúde dentre suas prerrogativas, 

no uso de suas competências regimentais e legais, conferidas pela Lei Federal nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 
1990, Decreto Estadual nº 45.559, de 03 de março de 2011 e Resolução nº 453, de 
10 de maio de 2012, do Conselho Nacional de Saúde em suas atribuições: 

Conforme disposto no Capítulo VI art. 12, de seu Regimento.
Art. 2º- Aprova em ad referendum o pedido do valor complementar referente a 

contratação de serviço de transporte de Van executiva para locomoção de 20 pessoas 
delegadas para participar da 5ª Conferencia Estadual de Saúde, no município de 
Jaboticatubas/MG, sendo necessário a substituição do veículo contratado por 
um veículo maior pois o mesmo não comportava a quantidade de passageiros e 
bagagem, causando transtornos para os passageiros. O valor da contratação inicial 

SAE
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 07/2021 – PROCESSO 711/2021
ADITIVO: 19/2025 (ADITIVO CONTRATUAL)
VALIDADE DO ADITIVO ENTRE: 11/06/2025 E 22/07/2025
4º (QUARTO) ADITIVO AO CONTRATO: 36/2021
VALIDADE DO CONTRATO INICIAL ENTRE: 22/07/2021 E 22/07/2022 (01 

ANO)
DATA ASSINATURA DO CONTRATO INICIAL: 22/07/2021
VALIDADE DO CONTRATO INICIAL COM ADITIVO(S) ENTRE: 22/07/2021 E 

22/07/2025 (04 ANOS)
CONTRATADA	 SIDNEY CARLOS DA SILVA ME 
ENDEREÇO:	RUA PROFESSORA HELOISA CURY, N°71, BAIRRO PAINEIRAS
CIDADE/ESTADO:	 ARAGUARI – MG
CEP:	 38.445-236
CNPJ	 21.995.096/0001-45
OBJETO INICIAL	 Registro de Preços para contratação de oficina 

especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, na 
Retro Escavadeira CASE 580L ano 2000, Retro Escavadeira RANDON RK 406B 
ano 2006, Retro Escavadeira FIATALLIS ano 2003, Retro Escavadeira RANDON RD 
406  ano 2013 pertencentes à frota da sae, com fornecimento de insumos (peças e 
componentes originais de primeira linha ou genuínos) necessários para a prestação 
dos serviços.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA	 FICHA 1185-
03.02.20.00.17.512.0027.2480.025.3.3.90.30.00.00

FICHA 1187-03.02.20.00.17.512.0027.2480.025.3.3.90.39.00.00
VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO/R.P.	 R $ 7 1 7 . 9 1 5 , 0 0 	

(setecentos e dezessete mil, novecentos e quinze reais)
VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO COM DESCONTO	

R$574.332,00	 (quinhentos e setenta e quatro mil trezentos e trinta e dois reais)
PERCENTUAL DE DESCONTO A SER APLICADO	 20% PARA CADA 

RETRO	(Vinte por cento)
VALOR DO ADITIVO 19/2025	 R$84.350,00	 (oitenta e quatro mil trezentos e 

cinquenta reais)
VALOR GLOBAL DO CONTRATO COM O ADITIVO 19/2025	 R$658.682,00	

(seiscentos e cinquenta e oito mil seiscentos e oitenta e dois reais)
LUIZ FELIPE DE MIRANDA
Superintendente SAE
Araguari – MG, 11 de junho de 2025.

PROCESSO Nº 444/2025. As despesas decorrentes das presentes Atas de Registro 
de Preços correrão à conta da Dotação Orçamentária. Ficha: 1316 - Dotação: 05.13.
27.122.0002.02.2.015.4.4.90.52.00 - Fonte: 1500 – EQUIPAMENTO DE MATERIAL 
PERMANENTE.FUNDAÇAO MUNICPAL DE ESPORTES E PARADESPORTO 
-FAMEP – PRESIDENTE -ANDRE GAMA CORCINO.

manutenção das ações e serviços públicos de saúde, através da Portaria GM/MS nº 
6.464, de 30 de dezembro de 2024.

 
DR. EDUARDO TADEU DE PAULA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Araguari/MG
THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Saúde
Araguari/MG
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DELIBERAÇÃO 31/2025

ENTIDADES CERTIFICADAS NO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DELIBERAÇÃO CMS/ARAGUARI-MG Nº 031/2025 DE 26 JUNHO DE 2025
Apreciação e aprovação do Plano de trabalho 033/2025 do Hospital Universitário 

Sagrada Família (HUSF) – CNES (9681752) para transferência de recurso financeiro 
oriundo da Resolução SES/MG nº 10.022, de 19 de março de 2025 que define as 
regras de financiamento da atualização do Projeto de caráter transitório “Otimiza 
SUS”, vinculado ao Módulo Valor em Saúde da Política de Atenção Hospitalar do 
Estado de Minas Gerais – Valora Minas, instituído pela Deliberação CIB-SUS/MG nº 
5.137 de 19 de março de 2025.

CAP. IX – DISPOSIÇOES GERAIS – art. 28, o Conselho Municipal de Saúde 
após o pedido 

de Apreciação e aprovação do Plano de trabalho 033/2025 do Hospital Universitário 
Sagrada Família (HUSF) – CNES (9681752) para transferência de recurso financeiro 
oriundo da Resolução SES/MG nº 10.022, de 19 de março de 2025 que define as 
regras de financiamento da atualização do Projeto de caráter transitório “Otimiza 
SUS”, vinculado ao Módulo Valor em Saúde da Política de Atenção Hospitalar do 
Estado de Minas Gerais – Valora Minas, instituído pela Deliberação CIB-SUS/MG nº 
5.137 de 19 de março de 2025.

DELIBERA:
Art. 1º - O presidente do Conselho Municipal de Saúde dentre suas prerrogativas, 

no uso de suas competências regimentais e legais, conferidas pela Lei Federal nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 
1990, Decreto Estadual nº 45.559, de 03 de março de 2011 e Resolução nº 453, de 
10 de maio de 2012, do Conselho Nacional de Saúde em suas atribuições: 

Conforme disposto no Capítulo VI art. 12, de seu Regimento.
CONSIDERANDO:
 - O OFICIO 436/2025 DO Setor de Planejamento do dia 24 de junho de 2025; 
- A decisão da Planaria por votação via eletrônica no dia 26 de junho de 2025.
Art. 2º- Aprova por 18 votos a favor , 01 (um) contra e nenhuma abstenção o 

Plano de trabalho 033/2025 do Hospital Universitário Sagrada Família (HUSF) – 
CNES (9681752) para transferência de recurso financeiro oriundo da Resolução 
SES/MG nº 10.022, de 19 de março de 2025 que define as regras de financiamento 
da atualização do Projeto de caráter transitório “Otimiza SUS”, vinculado ao Módulo 
Valor em Saúde da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – 
Valora Minas, instituído pela Deliberação CIB-SUS/MG nº 5.137 de 19 de março de 
2025.

DR. EDUARDO TADEU DE PAULA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Araguari/MG
THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Saúde
Araguari/MG

era no valor de R$8.300,00 e o valor complementar de R$1000,00 pela substituição 
do veiculo, ficando o valor final da contratação R$9.300,00. 

DR. EDUARDO TADEU DE PAULA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Araguari/MG
THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Saúde
Araguari/MG
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